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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 013/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024 

Processo Administrativo nº 018/2024 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Inexigibilidade de Licitação tem como objeto a contratação de serviço de 

qualificação, manutenção corretiva e preventiva especializada, para o equipamento 

cromatógrafo Iônico METROHM do laboratório do CISAM MEIO OESTE. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

2.1. Considerando o atendimento à doutrina e à jurisprudência, conforme disposto no 

Projeto Básico, acerca da caracterização de contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos 

 

2.1.1. O Serviço de qualificação do equipamento/manutenção preventiva é necessário 

para garantir a confiança, qualidade e precisão na operação e nos resultados obtidos. 

 

2.2. Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência; 

 

2.3. Considerando, ainda, que o valor da contratação está adequado aos praticados e 

cobrados por serviços similares de manutenções corretivas e qualificações de 

equipamentos. 

 

2.4. Desta forma, a inexigibilidade de licitação para a contratação do referido objeto, 

justifica-se em virtude de todo o exposto acima. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Unidade Valor Total 

01 

Serviço de manutenção corretiva. 

Cromatógrafo Iônico Metrohm. Modelo 

19302300. 

01 Serviço R$ 1.831,32 

02 
Manut. Prev./ Certificação Processador de 

amostra Plus. Modelo 18630010 

01 
Serviço R$ 839,62 

03 
Qualificação de instalação (IQ) Sistema 

Analítico Metrohm. Modelo: 19302300 

01 
Serviço R$ 6.189,03 

04 
Qualificação de Operação (OQ) Sistema 

Analítico Metrohm. Modelo 19302300 

01 
Serviço R$ 15.892,13 
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VALOR TOTAL R$ 24.752,10 

 

3.1. A Orientação Normativa nº 17 da Advocacia Geral da União dispõe que a 

razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá 

ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 

idôneos. 

 

3.2. Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua Orientação Normativa nº 17, 

entende-se que a justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação 

requer a demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os 

valores praticados pela futura contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo 

objeto ou objeto similar. 

 

3.3. Desta forma, conforme documentação juntada aos autos, resta demonstrado o 

atendimento desta exigência.  

 

3.4. As despesas resultantes desta contratação ocorrerão à conta das dotações 

orçamentárias do CISAM Meio Oeste. 

 

4. DADOS DO FORNECEDOR 

 

4.1. METROHM BRASIL INSTRUMENTAÇÃO ANALÍTICA EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 

07.748.837/0001-62, com sede na Rua Minerva, nº 161 – Perdizes São Paulo - SP. CEP: 

05007-030. 

 

4.2. O fornecedor acima foi escolhido porque, possui uma alta qualificação para atender 

a demanda do CISAM Meio Oeste, autorizados para realizar a operação completa de todos 

os serviços e manutenções que envolvam a calibração e concerto de todos os 

instrumentos e produtos METROHM no Brasil. 

 

4.3. A METROHM Brasil é um dos fabricantes mais confiáveis do mundo de equipamentos 

de alta precisão para análise química, estando presentes em mais de 80 países com suas 

próprias filiais e distribuidores exclusivos 

 

4.4. A METROHM oferece um suporte técnico altamente especializado para seus clientes 

em todo o mundo. Sua equipe de engenheiros e técnicos qualificados está sempre 

disponível para fornecer assistência técnica, orientação personalizada, garantindo o 

funcionamento adequado dos equipamentos e a satisfação dos clientes. 

 

4.5. Com uma presença global consolidada, a METROHM Brasil faz parte de uma rede 

internacional de filiais e distribuidores, garantindo uma ampla cobertura geográfica e 



 

Página 3 de 3 

acesso facilitado aos seus produtos e serviços em todo o mundo. Essa presença global 

reforça a confiabilidade e credibilidade da METROHM. 

4.6. Portanto, devido à sua constante inovação tecnológica, qualidade dos produtos, 

suporte técnico especializado, compromisso com a satisfação do cliente e presença global, 

a METROHM Brasil é reconhecida como um dos fabricantes mais confiáveis do mundo no 

campo da cromatografia iônica. 

 

5. TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

5.1. Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em 

consideração o relevante interesse do CISAM Meio Oeste, fundamentado no art. 74, inciso 

I, da Lei Federal n° 14.133/2021, após parecer do assessor jurídico deste Consórcio, ratifico 

este processo de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024 e autorizo a efetiva realização da 

despesa conforme fundamentado nos autos. 

 

6. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

6.1. Fica homologado e Adjudicado o presente processo de Inexigibilidade de Licitação 

n° 001/2024 em favor do METROHM BRASIL INSTRUMENTALIZAÇÃO ANALÍTICA EIRELI, 

inscrito no CNPJ sob nº 07.748.837/0001-62, com sede na Rua Minerva, nº 161, Perdizes, 

São Paulo - SP. CEP: 05007-030. 

 

6.2. Assim, por consequência, determino a elaboração do contrato, emissão de 

empenho e autorização de fornecimento, nos moldes deste documento, depois de 

cumpridas todas as exigências impostas pela Lei Federal nº 14.133 para a efetivação do 

mesmo. 

 

 

Capinzal/SC, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

NILVO DORINI 

Presidente do CISAM Meio Oeste 
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